


• Resolução SESA – Nº 479/2019, estabelece o objetivo da operação verão, que é dar apoio as ações 
executadas pelos municípios para o atendimento a população flutuante, que se desloca ao litoral do 
Paraná e outras regiões (Paranavaí), causando sobrecargas no atendimento por um período limitado 
(férias e feriados de final de Ano)

• Ação prevista no Plano Estadual de Saúde, nas diretrizes de apoio ao fortalecimento da Rede de Urgência 
e Emergência e de Apoio ao fortalecimento das redes de atenção dos Municípios

• Deliberação CIB/Pr, nº 258 de  09/11/2021.

• Plano de trabalho aprovado pela CIR da 1ª. RS, com ações de atendimento pré hospitalar 
(SAMU/BPMOA),

• Atendimento médico de urgência e emergência e ações de vigilância epidemiológica e sanitária.

• Ação no litoral envolve os 7 municípios, que firmam termo de parceria com o CISLIPA para contratação de 
serviços, por tempo determinado, enquanto durar a operação verão.

DELIBERAÇÃO Nº 258  – 09/11/2021



 No ano de 2021/2022

Período programado  de 18 de dezembro de 2021 a 06 de março de 2022
79 dias de operação verão

Cenários
•Praias com expectativa de elevado publico
•Expectativa otimista, com mais de 90% da população do Paraná vacinada.
•Tendencia a redução de casos e óbitos em todo o Paraná
•Necessidade de manter ações de prevenção e promoção da saúde
•Abertura das cancelas do pedágio, projeto de atendimento e segurança rodovias
•Forte movimento observado da população no deslocamento ao litoral
•Plena taxa de ocupação dos imóveis e hotéis e pousadas
•Manutenção das medidas de prevenção – postos de monitoramento para Coleta RT/PCR, 
testagens rápidas, ação conjunta vigilâncias, abordagens Educativas (30 estagiários de 










